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COMISSÃO Temporária: Organizadora da XII Conferência Estadual de Assistência Social -2017

DATA: 03/08/2017

CONSELHEIROS PRESENTES:

NOME ENTIDADE QUE REPRESENTA

Carla Regina W. De Morais APAE de Palmas

Carlos da Silva Usuários

Luiz Carlos de Castro Lopes Trabalhador do Setor – CRP 

Ricardo Michelli SEDS

Maiara de Almeira Abreu SEDS

Gladys Tortato SEDS

Paulo Silvério Pereira APAE de Ibiporã

Cleyton Serafim dos Reis Usuário

Carina Suelen de Carvalho CRESS

Helen Oliveira Silva APAE de Peabiru

Sueli Aparecida Zanatto APAE de Umuarama

Lizandra Aparecida Zanela CRP

Rodrigo Jeferson Estavem OAB

Sérgio Francisco Bernardo Usuário

Terezinha C. Maciel Barbosa APMIF

Vitória Suzana Skiziski Usuária

Marlene Chichoski da Silva APAE de Santa Izabel do Oeste
Relator: Ricardo Michelli
Presidente: Carla Regina W. de Morais
Apoio Técnico: Juliana Muller 

Relatório:

1.1 – Protocolo: 14.726.029-6 – Confirmação dos dados do ponto focal da relatoria da 
Conferência Estadual de Assistência Social.
O CNAS encaminhou o ofício nº 019/2017, solicitando confirmação dos dados do ponto focal 
da relatoria informado na Reunião Trimestral, dia 23/06/2017, com prazo de resposta até o 
dia 31/07/2017.
Envio do ofício nº 150/2017 – CEAS/PR via correio e por e-mail dia 19/07, confirmando a 
indicação, corrigindo apenas os dados de contato. 
Nome do indicado: Ricardo Michelli
Parecer da Comissão: Ciente 
Parecer do CEAS: Ciente



1.2 -  Definição do Presidente e do Relator da Comissão: 

Parecer da Comissão: A conselheira Carla Regina W. de Moraes representante da sociedade 
civil, segmento entidade foi eleita como presidente e o conselheiro Ricardo Michelli, representante 
gov, ficou como relator.
Parecer do CEAS: Aprovado

1.3 -  Ofício nº 10/2017 – CMAS do município de Lapa/PR 
O município encaminhou Moção de Indignação ao CEAS/PR referente ao número restrito de 
Delegados  para  a  XII  Conferência  Estadual  de  Assistência  Social,  ressaltando  que  essa 
distribuição  interfere de forma negativa na garantia dos direitos no fortalecimento do SUAS. 
Parecer  da  Comissão:  Envio  de  ofício  ao  CMAS  ressaltando  que  o  nº  de  vagas  de 
delegados, foram estabelecidas considerando o nº de municípios que integram a abrangência 
dos Escritórios Regionais da SEDS, garantindo pelo menos uma vaga por município, além de 
outros critérios, tais como: 

− Adicional de 1 vaga por ER a cada 300 mil habitantes;
− porte do município;
− população do municípios conforme dados dos Censo 2010 – IBGE;
− alternância de participação dos segmentos. 

Informamos,  que  conforme  a  Deliberação  nº  028/2017  –  CEAS, art.  1º,  §  3º   serão 
disponibilizados vagas para 70 observadores, com direito a voz, que deverão realizar sua 
inscrição, por ordem de chegada e até o limite de vagas, no dia 04 de outubro de 2017, no 
local da XII Conferência Estadual de Assistência Social. Observadores que deverão vir com a 
utilização de recursos próprios. 
Por fim, ressalta-se que outras possibilidades de distribuição de vagas serão estudadas na 
próxima Conferência.
Parecer do CEAS: Aprovado.

1.4 -  Panorama dos municípios que realizaram a Conferência Municipal de Assistência 
Social
Dos 26 municípios que ainda não haviam informado a data da Conferência Municipal, apenas 
03  municípios  até  o  dia  13/07/2017  mantinham  essa  posição:  Cafeara  (ER  Londrina), 
Cafelândia (ER Cascavel) e Jacarezinho (ER Jacarezinho). Assim, foram expedidos ofícios 
somente  a  estes  municípios.  Atualmente  todos  os  municípios  repassaram  as  datas  das 
conferências municipais aos ER/SEDS.
Parecer da Comissão: Ciente 
Parecer do CEAS: Ciente

1.5 – Lançamento do sistema CONSIS:
Realizado  a  apresentação  do  sistema  CONSIS,  que  possibilitará  a  organização  e 
sistematização   das  proposta  dos  municípios  e os  nomes  dos  delegados  eleitos  nas 
conferências municipais para participar da XII Conferência Estadual.
O sistema será alimentado pelos Escritórios Regionais da SEDS e consiste basicamente em 
02 abas de preenchimento:
1º aba (preenchimento por município)

− Dados gerais das conferências municipais;
− Nome dos delegados titulares e suplentes eleitos para XII Conferência Estadual de 

Assistência Social;
2º aba (preenchimento por regional de abrangência)
       -    Sistematização das propostas dos Municípios de abrangência da regional;
      
A partir do dia 07/08/2017 o sistema será disponibilizado,  com o envio de um Manual de 
Preenchimento aos Escritórios Regionais, com prazo até 31 de agosto p/ finalização.
Será realizado uma videoconferência aos ER/SEDS no dia 11/08 p/ repasse das informações 
sobre o CONSIS.
Parecer da Comissão: Ciente 
Parecer do CEAS: Ciente 
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